
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011

Altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 
para modificar os parâmetros de renegociação 
das dívidas oriundas de operações de crédito 
rural lastreadas em recursos do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste - 
FNE.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 69 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 69. São remitidas as dívidas decorrentes de operações de crédito 
rural renegociadas nas condições do art. 2º da Lei no 11.322, de 13 de 
julho de 2006, cujos saldos devedores na data de publicação desta Lei, 
atualizados pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a 
situação de normalidade, excluídos os bônus, sejam de até R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), desde que as operações sejam:

................................................................................................

§ 2º A remissão de que trata este artigo também se aplica às operações de 
crédito rural que se enquadrem nas condições para renegociação previstas 
no art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, efetuadas com 
recursos do FNE, ou com recursos mistos do FNE com outras fontes, ou 
com recursos de outras fontes efetuadas com risco da União, ou ainda às 
operações contratadas no âmbito do Pronaf, cujos mutuários não as 
tenham renegociado nas condições ali estabelecidas e cujo saldo devedor 
atualizado até a data de publicação desta Lei, nas condições abaixo 
especificadas, seja inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais):

......................................................................................” (NR) 



Art. 2º O art. 70 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 70. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de 
novembro de 2012, das operações de crédito rural que tenham sido 
renegociadas nas condições do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 
2006, e que estejam lastreadas em recursos do FNE, ou em recursos 
mistos do FNE com outras fontes, ou em recursos de outras fontes 
efetuadas com risco da União, ou ainda das operações realizadas no 
âmbito do Pronaf, em substituição a todos os bônus de adimplência e de 
liquidação previstos para essas operações na Lei nº 11.322, de 13 de 
julho de 2006, e no art. 28 da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, 
não remitidas na forma do art. 69 desta Lei, observadas ainda as 
seguintes condições:

................................................................................................

§ 4º O mutuário de operação de crédito rural que se enquadrar no 
disposto neste artigo, cujo saldo devedor atualizado pelos encargos 
financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, 
excluídos os bônus, seja inferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
observado o disposto no § 2º do art. 69, e que não disponha de 
capacidade de pagamento para honrar sua dívida, recalculada nas 
condições e com os rebates de que trata este artigo, poderá solicitar 
desconto adicional para liquidação da sua dívida mediante apresentação 
de pedido formal à instituição financeira pública federal detentora da 
operação, contendo demonstrativo de sua incapacidade de pagamento.

......................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Apesar das reiteradas renegociações de dívidas rurais 
autorizadas pelo Governo Federal nos últimos anos, permanece elevada a 
dificuldade dos produtores rurais nordestinos para liquidar suas obrigações 
financeiras junto à rede de financiamentos.



Alguns fatores ausentes nas normas que autorizaram tais 
renegociações foram preponderantes para o agravamento da situação de 
muitos pequenos, médios e grandes produtores rurais na área de influência 
do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE. Entre esses 
fatores, três se destacam: baixo teto de saldo devedor utilizado como limite 
de enquadramento, prazos exíguos para renegociação e burocracia dos 
agentes financeiros.

Tendo em conta essa realidade, a presente iniciativa busca 
oferecer mais tempo para a regularização das dívidas rurais e ampliar os 
limites de saldo devedor utilizados como teto para enquadramento, de 
forma a possibilitar a um maior número de produtores os benefícios da 
renegociação trazidos pela Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, e pela Lei 
nº 12.249, de 11 de junho de 2010.  

Quanto à burocracia e à leniência nas formalizações dos 
contratos junto à rede bancária, esperamos providências no âmbito de 
atuação do Poder Executivo Federal. Entretanto, urge que tomemos as 
medidas legislativas necessárias à solução dos problemas apontados. Para 
tanto, a proposição que apresentamos necessita da sensibilidade do Senado 
Federal, para que façamos justiça com a agropecuária, um setor da 
economia brasileira que, a duras penas, emprega e distribui renda.

Sala das Sessões, 

Senadora Lídice da Mata


